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Art. 19,.. O artigo 19' da Lei 2.552 de l~de' utu

bro, de 1993, publicado em 15 de outubro'de 1993 Passa te1

a _seg~inte ·t:edac;~o. . . .
" Art. 19, - Fica concedida ,perpetu'idade a sepu tu-o

ra 281', Quadra 23 'do Cemitério 'de Nov" Iguaçu, onde' se

acham i~umados os restos ~rtais,de'FERNANDO NOVAIS DA SI~
VA, falecido em 24 de abriJ,'de 199-2". !

Art. 29 - Esta Lei entra~áem vigor na data e, su

publicação. " "

Art. 39- Revogam-se.as disposições em contrá ia.
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